
Nº da proposição
00170/2021

Data de autuação
26/04/2021

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADA DRA SILVANA

Ementa:

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE
A CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA
E REVOGA AS LEIS NºS 10.044/76 E 10.616/81.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995.

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  22/04/2021 22:26:59  Data da assinatura:  22/04/2021 22:27:06

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

AUTOR: DEPUTADA DRA SILVANA

PROJETO DE LEI
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ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À INSTITUIÇÃO DE
NATUREZA PRIVADA E REVOGA AS LEIS NºS 10.044/76 E
10.616/81.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o texto do § 3º do art. 2º da Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Omissis

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de
Segurança Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um
Promotor de Justiça, ou por um pároco, ou por um pastor evangélico
ou outros líderes religiosos.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA
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A Pluralidade de confissão religiosa tem sua base legal no inciso VI do artigo 5º da Constituição Federal
que dispõe “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias”.

Sendo assim, faz-se necessário o respeito a essa pluralidade não se jungindo a lei apenas a uma
determinada confissão, que neste caso é a católica. Isto acaba sendo uma imposição histórica da época da
Monarquia, onde a igreja era ligada ao Estado, mas estamos vivendo o sistema republicano de governo,
que ampliou o leque de respeito à pluralidade religiosa.

Por ser função típica do Legislativo a inovação na ordem jurídica, e ante o evidente interesse público da
matéria, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente propositura.

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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LIDO NA 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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DATA
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
07/06/2021

 

PROJETO DE LEI Nº 170/2021

AUTORIA: DEPUTADA DRA. SILVANA

MATÉRIA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO
DE UTILIDADE PÚBLICA À INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA E
REVOGA AS LEIS NºS 10.044/76 E 10.616/81.

                     PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 170/2021

, que Deputada Dra. Silvana ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À

 INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA E REVOGA AS LEIS NºS 10.044/76 E 10.616/81 .”

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

  “Art. 1º Fica alterado o texto do § 3º do art. 2º da Lei nº 12.554, de 27 de
dezembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Omissis

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um pároco, ou por um pastor evangélico ou outros líderes religiosos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.”
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DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “A Pluralidade de confissão religiosa tem sua base
legal no inciso VI do artigo 5º da Constituição Federal que dispõe “é inviolável a liberdade de
consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da
lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias”.

  Sendo assim, faz-se necessário o respeito a essa pluralidade não se jungindo a lei apenas a uma
determinada confissão, que neste caso é a católica. Isto acaba sendo uma imposição histórica da época da
Monarquia, onde a igreja era ligada ao Estado, mas estamos vivendo o sistema republicano de governo,
que ampliou o leque de respeito à pluralidade religiosa.

Por ser função típica do Legislativo a inovação na ordem jurídica, e ante o evidente interesse público da
matéria, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente propositura.”

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

 Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.
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Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de auto-organização decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

Importante observar, a princípio, que a iniciativa de leis está prevista no artigo 60, inciso I, da Carta
Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I - aos deputados estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1].

Finalizadas essas considerações iniciais, pretende-se demonstrar aqui, respeitosamente, que é a
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 a norma suprema que determina qual dos
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entes políticos – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – fará ou deixará de fazer algo, não
podendo um invadir a seara de competência do outro, incluindo-se neste raciocínio as normas
fixadas na Constituição Estadual.

A repartição de competências entre os diferentes entes federados é um dos elementos componentes
de sua autonomia e alicerce do pacto federativo brasileiro.

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do

 mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,

  incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

O  Projeto de Lei em análise visa alterar dispositivos da lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995,
que dispõe sobre a concessão de Título de Utilidade Pública à instituição de natureza privada, com
o intuito de que seja incluído no rol das pessoas competentes para emitir atestado de idoneidade o
pastor evangélico ou outros líderes religiosos.

O Brasil é considerado um estado laico desde o ano de 1890. Tal fato se deu a partir do  ,Decreto 119-A
de 7 de janeiro de 1890, que descrevia a separação definitiva entre Estado e a Igreja Católica Romana no
Brasil. Observe:

“É proibido a autoridade federal, assim como a dos Estados federados,
expedir leis, regulamentos ou atos administrativos, estabelecendo alguma
religião, ou vedando-a, e criar diferenças entre os habitantes do país, ou nos
serviços sustentados à custa do orçamento, por motivos de crenças, ou
opiniões filosóficas, ou religiosas” (DECRETO 119-A, 1890).

A constituição federal de 1988 declara que o Brasil é um país laico quando, em seu em seu art. 5º, inciso
VI, determina o que segue:

Art. 5º

(...)

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais
de culto e a suas liturgias;

Indo ainda mais além, a CF/88, no seu art. 19, inciso I dispõe que:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
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I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse
público;                                               

Desta forma, é dever do nosso Estado brasileiro, por meio de seus representantes, não privilegiarem ou
desprivilegiarem qualquer culto religioso ou igreja e, além disso, respeitarem todos os cidadãos
independentemente da opção religiosa de cada um.

A CF/88, ao falar que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza", declara que a
igualdade entre todo cidadão deve ser vista de forma universal, e que não será uma diferença de crença ou
de religião que permitirá que as pessoas não sejam vistas de maneira igualitária perante o Estado.             
                            

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a alteração da lei pleiteada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opinamos pelo PARECER FAVORÁVEL, estando o presente projeto de lei em
harmonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba a aprovação da propositura
legislativa sobre a matéria em questão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 170/21 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/06/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 170/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  08/06/2021 09:53:41  Data da assinatura:  08/06/2021 09:53:47

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/06/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  10/06/2021 15:36:48  Data da assinatura:  10/06/2021 15:36:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Tony Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99915 - DEPUTADO TONY BRITO

  Usuário assinador:  99915 - DEPUTADO TONY BRITO
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GABINETE DO DEPUTADO TONY BRITO

PARECER
09/09/2021

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À
INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA E REVOGA
AS LEIS NºS 10.044/76 E 10.616/81.

AUTORA: DRA. SILVANA

I –            RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 0170/2021, de autoria da nobre Deputada Dra. Silvana, que
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À INSTITUIÇÃO DE NATUREZA
PRIVADA E REVOGA AS LEIS NºS 10.044/76 E 10.616/81  para apreciação do Poder Legislativo.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

É o relatório.           

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade, admissibilidade e redação da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. O mérito em análise versa sobre alteração  de dispositivo da lei nº 12.554/1995, que dispõe sobre
a concessão de Título de Utilidade Pública à instituição de natureza privada, com o intuito de que seja
incluído no rol das pessoas competentes para emitir atestado de idoneidade o pastor evangélico ou outros

 tratando-se de tema de competência legislativa concorrente entre União, Estados elíderes religiosos,
Distrito Federal, conforme dispõe o inciso II do art. 23 e inciso XII do art. 24, ambos da Constituição
Federal.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras
de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde

Destaca-se a possibilidade da competência do Poder Legislativo para iniciativa de leis, conforme o inciso
I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais; (…)”

Observa-se que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos Deputados
Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos demais legitimados nos incisos II, III, IV, V,
VI, §2  e suas alíneas do Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará.o

Destarte, o projeto em questão não fere as demais competências. Além disso, não trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas nos incisos III e IV, do
artigo 88, da Carta Magna Estadual, vejamos:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;”

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência privativa da matéria em análise, não havendo impedimento para tal propositura.

Destaca ainda, que a nossa Carta Magna é clara em seu art. 19, inc. I, que não deverá haver distinção
entre cultos religiosos ou igrejas, bem como todos os cidadãos tem liberdade religiosa e merecem respeito
independente da religião de cada um.    

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº. 107, de 2001.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Contudo, concluímos pela necessidade de modificação na numeração do projeto, qual seja: onde tem
art. 3º, modifica-se para art. 2º e onde tem art. 4º, modifica-se para art. 3º

III – VOTO

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 do Projeto de Lei nº 170/2021, de autoria da DeputadaFAVORÁVEL, com modificação da numeração

Dra. Silvana.
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É o nosso parecer.

DEPUTADO TONY BRITO

DEPUTADO (A)
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4,
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAYO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZ

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.° 12.554, D 27 DE
DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTHJDAJ)E PÚÈLICA
À INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA, E
REVOGA AS LEIS N.°’ 10.044/76 E 10.616/81.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica alterado o texto do § 3.° do art. 2.° da Lei n.° 12.554, de 27 de dezen
1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3.° O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria da Segurança Pública e
Defesa Social — SSPDS, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um pároco, ou por um pastor evangélico ou por outros líderes religiosos.” (NR)
Art. 2.° Es Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Fi a revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA A~ SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SÁNTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDEN’rE
DEI’. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DE?. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉJWC4 AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

“Art. 2.°
Lbro de

aos 15 de setembro de
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Art. 2.º Os locais de que tratam os incisos I e II do art. 1.° deverão afixar cartazes com o seguinte texto: “IMPOSTO DE RENDA SOLIDÁRIO: DOE 
E AJUDE A TRANSFORMAR A VIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E CONTRIBUA COM DIVERSOS PROJETOS FINANCIADOS PELO 
FUNDO ESTADUAL PARA A CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA DO CEARÁ (FECA) – MAIORES INFORMAÇÕES: (85) 3101-1564”.

Parágrafo único. Os cartazes de que trata o caput deverão ser afixados em locais que permitam aos usuários dos estabelecimentos a sua fácil visualização 
e deverão ser confeccionados no formato A3 (297 mm de largura e 420 mm de altura), com texto impresso com letras proporcionais às dimensões do cartaz.

Art. 3.º Os veículos de comunicação de que trata o inciso II do art. 1.° deverão exibir banners em local de destaque, respeitando a devida proporção 
gráfica, contendo o seguinte texto: “IMPOSTO DE RENDA SOLIDÁRIO: DOE E AJUDE A TRANSFORMAR A VIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
E CONTRIBUA COM DIVERSOS PROJETOS FINANCIADOS PELO FUNDO ESTADUAL PARA A CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA DO CEARÁ 
(FECA) – MAIORES INFORMAÇÕES ACESSE: cedca.ce.gov.br”.

Art. 4.º Os informes de que trata esta Lei deverão ser divulgados com a antecedência mínima de 3 (três) meses da data limite da declaração do 
imposto de renda do exercício anterior.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de setembro de 2021.           

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.691, 28 de setembro de 2021.
(Autoria: Augusta Brito)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO HEMOFÍLICO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual do Hemofílico.
Art. 2.º A Semana de que trata o art. 1.º tem como objetivos difundir informações sobre a hemofilia, conscientizar a sociedade e esclarecer sobre a 

importância do diagnóstico e tratamento precoces.
Art. 3.º A Semana Estadual do Hemofílico passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente 

na semana do dia 10 de abril.
Art. 4.º A data de 10 de abril fica declarada como Dia Estadual do Hemofílico no Ceará.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de setembro de 2021.             
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.692, 28 de setembro de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº12.554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA, E REVOGA AS LEIS 
NOS10.044/76 E 10.616/81.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o texto do § 3.º do art. 2.º da Lei n.º 12.554, de 27 de dezembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º ..................................................................................................
..............................................................................
§ 3.º O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS, ou por um Juiz de Direito, ou 

por um Promotor de Justiça, ou por um pároco, ou por um pastor evangélico ou por outros líderes religiosos.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de setembro de 2021.                               
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.693, 28 de setembro de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DENOMINA CARLOS EDUARDO LEANDRO BEZERRA A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO 
DE PACOTI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Carlos Eduardo Leandro Bezerra a Areninha Tipo II construída pelo Governo do Estado no Município de Pacoti.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,28 de setembro de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.694, 28 de setembro de 2021.
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES COSTA A ARENINHA, NO DISTRITO DE AÇUDINHO DOS COSTA, 
NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Generosa Lopes Costa a Areninha, no Distrito de Açudinho dos Costas, no Município de Mombaça.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de setembro de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.695, 28 de setembro de 2021.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA PEDRO LAURINDO VERAS A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE BITUPITÁ, NO 
MUNICÍPIO BARROQUINHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Pedro Laurindo Veras a Areninha localizada no Distrito de Bitupitá, no Município de Barroquinha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de setembro de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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